
• •• 
Código dê 

ÉTt PREV.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, ~r AQ C!,b.~ .sAMf'Aio GII.Mflt lo , portador da Cédula de Identidade RG 

n2 51o 4so3Y,·~ e inscrito no CPF/MF sob o 
nº IC.S .f'-\ I :3J. ":>s- "'~ , ocupante do cargo/emprego público de 
_ _.1\_.J_'I.....;I_L-'-1 1\ .... (\'----'A'-'-'O"'"r/I:...:...J..I J..!.N_,_,\5,.._f-'-'"""',.,.c;..""...:.......c' VI:):::=. ______ _,, exercendo o Cargo Com i ss i o nado I Função 
Gratificada de D1n~-r~\"\ nJ: INfQhMA1 I<.A 
Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

, no Instituto de Previdência dos Servidores 

1. Tenh o total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implica r na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em fu nção da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 



V.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, ~í).~.(wv 1,:\n./)MU a<.v ~ ~, , portador da Cédula de Identidade RG 
n2 ollá'<l33:35-:t e \.1 inscnto no CPF/MF sob o 
nº fol. t. S'm. 4l3- - f,G, , ocupante do cargo/emprego público de 

Cê.u .x,i, ly.:Oty Üd.Mio.úc>iâ;t:kfr exercendo o Cargo Comissionado I Função 

Gratificada de------------------' no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos f ins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entend i; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na ca racterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Institu ição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimira de Abreu-RJ, i ~ ~ rnGJV.t9 ~ oU)..(,~ 

Assinat ura do Servidor 



• •• 
Código dê 

PREV.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, <i\~ $..( ()~ ~ f :..a.JM- , portador da Cédula de Identidade RG 
nº Z. \ 16 3 3o 5 <i e inscrito no CPF/MF sob o 
n!! .Ja; . 5 c:. 6 . 6 15 1- - 6" <i , ocupante do cargo/emprego público de 

~»9-· ~ , exercendo o Cargo Comissionado f Função 
Gratificada de ~cML. - f3~c"<'4 e. . no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casim ira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 



••• Código dê" 

~ 1PREV.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, , portador da Cédula de Identidade RG 
no CPF/MF sob o 

ocupante do cargo/emprego público de 

............ c....t..:!.'---'-'-"~~'-"'-:''--"'-::=-::="-';:~~~Tro;-::-::r--=-,A-.-----.' exercendo o Cargo Comissionado I Função 
Gratificada de 1 4 no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

5. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha at ividade profi ssional. 

Casimira de Abreu-RJ, 

Assin ra do Serv1dor 



TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, ~ ~ I@J,t dJi, /&;;, , portador da Cédula de Identidade RG 
nº ~~ e inscrito no CPF/MF sob o 
nº O 165 ~ . ocupante do cargo/emprego público de 
OO}'uQ(.i (/J),(M_ fUiv:-otJÃA2 . , exercendo o Cargo Comissionado f Função 
Gratificada de anJ,.,.(.AiA4Vt ~;{) . no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Assinatura do Servidor 



••• 
CÕdiiJO dê 

n t PREV.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, ....J..:.::..l...:~~~~~~~~tYr~~f4---1:__p;:~~!.!:.!:!::::L~:.O.~ portador da Cédula de Identidade RG 
no CPF/MF sob o 

ocupante do cargo/emprego público de 
xercendo o Cargo Comissionado I Função 

Gratif a da de------------------' no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entend i; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

5. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casim ira de Abreu-RJ, 

Assinatura do Servidor 



TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, .Po~ 'i1.udJ= CaAc\:t:u? , portador da Cédula de Identidade RG 
n!! Qqr~<t.f>lO- 'l e inscrito no CPF/MF sob o 
n!! oJ3 591}1): G3 , ocupante do cargo/emprego público de 
~thta Qdc.w.Mwto..c.t.JJ.Jó-LEiJ.4J<d/J.4 , exercendo o Cargo Comissionado I Função 
Gratificada de no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho tota l conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimira de Abreu-RJ, 

Assinatura do Servidor 



••• 
Código cf. 

ET PREV.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, í?:x fh\1 CA 9€- At $1 b ~vt.. w , portador da Cédula de Identidade RG 
nº J. 4 G SCI 0~4 - S e inscrito no CPF/MF sob o 
n!! ~ '?>CQ. 3A ~. "'-5 :f -;)'C) , ocupante do cargo/emprego público de 

A ':>Se 5 Ç.,0>te íY\ u,,;ze,ro AA- , exercendo o Cargo Comissionado I Função 
Gratificada de ________________ _, no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 

Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

5. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimira de Abreu-RJ, 

A?S:tura do Servidor 
5 



TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

, portador da Cédula de Identidade RG 
inscrito no CPF/MF sob o 

nº O '&55 .23 .:2.6 ~fiO 

:Br.,e:ru:, fl<:\.1~~-~~ , 
Gratificada de f! 'Y D\D1 r ri \ vo 
Públicos do Municíp de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

, ocupante do cargo/emprego público de 
exercendo o Cargo Comissionado I Função 

, no Instituto de Previdência dos Servidores 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 

entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimi ra de Abreu-RJ, 

A"i:of2 



V.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, ~ ~ ~ ckP ~ , portador da Cédula de Identidade RG 
n!1 1 .:J060G L, 4 <I ·o e inscrito no CPF/MF sob o 
n~'(Xj ~ 11 ~4 ~ -~ . .-- , ocupante do cargo/emprego público de 
_ ~ ~ ~""""~t;;;\; tA; 1.@'"" exercendo o Cargo Comissionado I Função 

G'ratificada de no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimiro de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabeleci das no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimira de Abreu-RJ, 

Assinatura d~ 



TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, ~ c:1vo. .sJ/\9<?'-~ d.;_, ~ , portador da Cédula de Identidade RG 
nº 11 . 5 2 .S 11 d, -+ e inscrito no CPF/MF sob o 

nº J!~ . l-~5 .D!L~;y;~ E , ocupante do cargo/emprego público de 
{;tt 1 _ h ,()(\ OOJ IYY\ ___ ,rKJ , exercendo o Cargo Comissionado I Função 
Gratificada de no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimiro de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entend i; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimiro de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 

implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

5. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimiro de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profi ssional. 

Casimiro de Abreu-RJ, I) 0\ J..;.-

Assinat ura do Servidor 



TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, ~ J(.B;rb t(}?) Y'l(..be~Mb ~~portador da Cédula de Identidade RG 
nº -2t\ .S-36 .59 Lt- 4 e inscrito no CPF/MF sob o 

nº ~~ . ~ ~ "i5'4 , ocupante do cargo/emprego público de 
C Sê e. CA'62e t'Dif\Cl , exercendo o Cargo Comissionado I Função 

Gratificada de no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimiro de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entend i; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Públ ico de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profi ssional. 

Casimira de Abreu-RJ, 

~i/YO n<Qc.~mlo ~ 
ssinat ura do Serv1dor 



• • 
Código dê' 

T r1PRE\lCA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, JuiJv! IJC &"'í ·í/I'S {1 t_VCI/T.A , portador da Cédula de Identidade RG 

n2 - O "I . m ·6'e:rt -o - I Ff e inscrito no CPF/MF sob o 
n2 soo J'i c. lo+- 31 , ocupante do cargo/emprego público de 
--J.A~cr:....lvo::..:....,_._T~G___..AU,_JD==-.1'1~u.l tv:.:.....!.' s~I....~.Il!..i.d:L......oT::....L..I .:...v -=0=--------' exercendo o Cargo Comissionado I Função 
Gratificada de-----=======:...._ ________ __, no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Casimira de Abreu- IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV·CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 

Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 

sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimira de Abreu-RJ, .(S/ o J / ld Z .4 

Assi 



••• Código dê'-

JPRE\{CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (SERVIDORES) 

Eu, ~.......,...L..!."""""'---"~"A-'""""'....-"--!:.'""'fl'~""-""'~--'.:::....:...!..-'t'"'"'-'~----'' portado r da Cédula de Identidade RG 
n2 CPF/MF 
n2 
~~~~~L-~~~~---+-------J 

Públicos do Município de Casimira de Abreu -IPREV­

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Servidor da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimiro de 
Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 

graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimi ra de Abreu-RJ, 

Assinatura do Servidor 



••• Código de 
tn PRE\lCA 

TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (CONSELHEIROS) 

EuAÂ;AMS JW.t' ~~ikAAI 
n!! 1~3: - 0Ct3 5 -<.1- - .::u:J e 
nº -1..Z~ - <tM 3 . 5 ~1-- óLO 
Conselho ~,·5 C-A.<.. 
Município de Casimira de Abreu- IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

S<Z:..-1:-1 U E..Z~portador da Cédula de Identidade RG 
inscrito no CPF/MF sob o 

ocupante da função de membro do 
, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Conselheiro da Institu ição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira 

de Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

5. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimi ra de Abreu-RJ, 10j k ~ oÁ<_ ~~6 

d~ ~-v:'~,_, 
Assinatura do Membro do Conselho 



• •• 
Código de~ 

Eft PREV.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (CONSELHEIROS) 

Eu, k#~J /f/ll/ /ieer /J& JôvM 
n2 Offi5..Z S"'q - 3 f(/Y~e 
nº CZGl _~t ~'Ôt s _ 
Conselho A Sca.t. 
Município de Casimiro de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

, portador da Cédula de Identidade RG 
inscrito no CPF/MF sob o 

, ocupante da função de membro do 
, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 
entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Conselheiro da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira 
de Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimiro de Abreu-RJ, /ft:! /O :3/ ~4 



••• 
Código dê 

TI PREV.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (CONSELHEIROS) 

Eu, )A.w ·Stro.. \byk c& Souzc-
n!! J'\. 34Cf . '11'1- O e 
n!! 1\11~ . ')~1 . (QLt}~)y 

Conselho F \ ~ ca.. \ 
Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

, portador da Cédula de Identidade RG 
inscrito no CPF/MF sob o 

ocupante da função de membro do 

, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 

entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Conselheiro da Institu ição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira 
de Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

S. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha atividade profissional. 

Casimiro de Abreu-RJ, ll q lo 3/ ~J-G 

c,Uo..ifMo.- ~ rÃ~ 
Assinatura do Membro do Conselho 



••• 
código de 

ET PREV.CA 
TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA (CONSELHEIROS) 

Eu, IVONS Al<:-óSANDKA biS SOU<:A- RoORio,()($ortadordaCéduladeldentidadeRG 
n!! QO'\ Y8'0· ~ 5 ~ - '1 e inscrito no CPF/MF sob o 
n!! O 30· 1-SS' · S(o t- - '-i~ , ocupante da função de membro do 

Conselho r;, & c 1\ L , do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Casimira de Abreu -IPREV-CA, 

Declaro para os devidos fins que: 

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do IPREV-CA, que o recebi, li, 

entendi; 

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa a fazer parte dos meus deveres como 
Conselheiro da Instituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor Público de Casimira 

de Abreu e demais regras de conduta adotadas pelo IPREV-CA; 

3. Comprometo-me a observar integralmente os termos e condições previstos no Código de Ética; 

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética poderá 
implicar na caracterização de falta grave, fato que poderá ser passível da aplicação das penalidades cabíveis, 
graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IPREV-CA; 

5. As regras estabelecidas no Código de Ética do IPREV-CA não invalidam nenhuma disposição do Estatuto 
do Servidor Público de Casimira de Abreu, nem de qualquer outra regra estabelecida pela instituição, mas 
sim, complementam e esclarecem as atitudes esperadas da Instituição em relação a situações vinculadas à 
minha at ividade profissional. 

Casimira de Abreu-RJ, .Á ')J l 03 I d- ~ 


